
ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM

01

DESCRIÇÃ QUANT. UN

0/

ESPECIFIC

AÇÃO

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

DE AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

44 hs semanais

1

QUANT.

FUNClON

ÃRIOS

VLUN VL TOTAL VALOR

MENSAL MENSAL MÁXIMO

MÁXIMO MÁXIMO TOTAL

20 (10

empregados para

12 meses)

UM 2.915,00 349.800,00

SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)

ITEM DESCRIÇÃ QUANT.

0/

ESPECIFIC

AÇÃO

UN QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VLTOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

02 96 (8

empregados para

12 meses)

UM 3.310,00 317.760,00CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

DE AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

44 (QUARENTA E

QUATRO)HORAS

SEMANAIS.

Valor total de R$ 667.560,00 (seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais)

Londrina, 14 de Junho de 2022

FAMA SERVIÇOS Assinado de forma digital por
Tcp/^PIDIT'A nOC FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOStKLblKIZADOS LTDA:09184427000161
LTDA:09184427000161 Dados: 2022.06.14 16:13:28-03'00'



FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELLI

Licitação n": | q,
OBJETO DA LICITAÇÃO; I Contratação Serv. CONSERVAÇÃO E I IMPFtÃ

Data apresentação Propoata; I 12/05/2022
Regime Tributário da Empresa; lucro presumido

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS ■ DADOS REFERENTES A CONTRATACAO
Tipo de Serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO
Número de Meses da execução contratual
Categoria Profissional (Digite apenas a sigla do Sindicato Representativo da categoria) [
Data base da categoria

Categoria do empregado |
Valor do salário normativo da Categoria

LIMPEZA E CONSERV

siemaco 2022
I

SERVENTE 44 HS SAÚDE

'  RS 1.446,90

Composição da remuneração

Salário Normativo da Categoria Profissional

Adicional de Insalubridade

Adldonal noturno

Dias trabalho-mês

Valor da hora normal

Horário Noturno: 22:00-07:00

Vr. hora normal not

Hora noturna redusida
Intervalo Intrajornada laborado

Descanso semanal remunerado

gratificaçlo- conforme convenção trabalhista

Valor adicionai noturno (Ih) RS 0,00

21,7S

20,00%

Fator de correção

1.446,90

2SZSI

R$0,00

H Not reduz p/ dia:

Horas noturnas:

RS 0,00

Horas not red/mès:

Total da Remuneração
Not»; O MM 1 Ititrt-it ao valor menui divido ao errpr»tado pela presla<lo do wrvito no período de 12 r

Módulo 2- Encargos e BenefldpsAnuafSj Mensais e]
Submódulo 2.1 -13» (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A  138 ( décimo terceiro salário) g 33%
Adicional de Férias 2 78%

C  Incidência dos encargos previstos no Submõdulo 2.2 sobre 13° salário e Férias 2 00%
13,11%

Noti 1: Como a planilha de cirsios e formatid de preços* calculada mensalmenie. provislon. ae proporcionalmente 1/12 |um dote avdsj dos valore» relerenteta traiifitatSd naiaiina, ferias e adicional de lérías.
Nota 2:0 adicional de ferias contido no Submddulo 2.1 correspondea 1/3 |um ler<o| da temonefatio que por tua vei t divido por 12 (doje) conforme Nota l acima

Nota 3; Levando em conpderaçio a vigência contratual previ». no art. 57 da Le, n» 8.S«. d, 23 de iunlro de 1993.. rubrica f*r.„ tem como objetivo principal «rprir a nec^Ud.de do p.,am.n.o d.c férias remuneradas ao final do contra.o de 12 r
rubrica, quando da prorrogapio contratual, torna-te cutlo nio renovêvel.

ValoríRS)

ajbmédulo 2J. • Encai^os Previdenclários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
I^S ( art 22, Inc I Lei 8.212/91)

5E5IOU SESC (art 30 Lei 8.036/90)
SENAI OU SENAC (art 30 Dec Lei 2.318/86)

INCRA (art 1 e 2 Decr Lei 1146/70)
Salário educação (art. 15, da Lei n» 9.424/96; do art. 28 do Decr 3.142/99; e art. 212, § 5» da CF)

FGTS (art 15 Lei ns 8.030/90)
RAT (Art. 22, inc. II, Lei 8212/91 e art 10 L 10.666/03) 2,00% FAP 1 QQ

SEBRAE ( Lei 8029/90)
Total

Nota 1; Ot percentuais Oot encargos previdenclêrios, Oo FGTS e demait conlribulcflet sio aqueles titabelecidot pela legislado t
Nota 2:0 SATa depender do grau de risco do serviço irê variar entre IK, para risco leve, de 2%, pata risco médio, e de 3% de risc

Note J: ísses percentuais incidem sobre o Módulo l e o Submódulo 2.1.

Submédulo 2.3 • Benefícios IMensals e Diários.

aux transporte

^xílio alimentação
exames admissionais

Seguro de vida em grupo
beneficio social familiar

vale alimentação nas férias

Assistência Médica e familiar

Total de Benefícios mensais e diários

NetB 1:0 valor Informado deveráeré
Nota 2: Observar a prevítio dos benefícios contidos t

 ser o custo real do benefício {descontado o valor eventualrriente pago peto empregado).

Açoras. Convençíes e Dissídios Coletivos de Trabelho e etentar-se »o disposto no.rt, Se desta Insiruçio Normativa.

Quadro-Resumo do fVládulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
138 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

^  Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para rescisão

Aviso prévio indenizado
Percentual de ocorrência anual | 5,00% [

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
Incidência do fgts exclusivamente sobre api
Aviso prévio trabalhado (final do contrato)

Percentual de ocorrência anual | 100% I

Aviso prévio trabalhado (rotatividade)
Percentual de ocorrência anual I 2 00%

N8 de dias

30

12

N8 de dias



1.876,98

E  Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre os itens D.l, D.2 | o,05% | ÕsJ"
E  Multa sobre FGTS e contribuições sociais incidentes 0,02% ÕIT

I  2.A9% 42.09

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
*•5 Submódulo 4.1 - Substituição em Ausências legais j ValorfRS)

Base de cálculo para o custo do profissional ausente (substituto): BCCPA = (Rem *■ 13» Ssal * Férias * l/3)x Item Reposição. Conforme item 89 do 1.876,98
A  Substituto na cobertura de Férias ' 1 fTõmZ !—

Subsdtulção em Ausências por doença
Dias de ocorrência por ano

Substituto na Cobertura de Ücença-Patemidade dias de afastamento
Percentual de ocorrência anual | 1,5094

Substituto nas Ausêndas legais
Dias de ocorrência por ano

SubsBtuto na coberrtura de ausênda por acidente de b-abalítõ | dias afastamento
Percentual de ocorrência anual

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade { Taxa de natalidade: I 2% | 0 02%
Sublotal

Incidência dos encargos do submóduio 2.2 sobre o custo de reposição do profissional ausente.
Total

Inclusão benefícios Mensais e Diários {menos VT+VA) conforme
orientação SEGES/MP

—  — N® de dias afastamento
Inclusão custo M3 (Provisão para Rescisão) para substitutos

Total do Submódulo 4.1

Nota l; Os itens que conteirpl.m o módulo 4 se refetem ao tusto dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que porventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausjnclas Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da
^  prestação do serviço.

Nota 2; Hâvefi a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.

Submódulo 4.2 -Substituto na Intrajornada
Substituto nas cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação ~

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Lesais
Sunstituto na intrajornada "

Total

Insumos Diversos

Uniformes
epis

materiais

Total
Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos
Custo Direto: Subtotal (A+B-fC+D+E

ii_ indiretos. Tributos e Lucro
Custos indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos / Despesas Administrativas e Operacionais

Nota 1: Custos Indlrotos, Tributos e Lucro por empragado.

Nota 2: O valor referente a tributos e obtido aplioando-se o percerttuii sobre o valor do
faturamento

R$ 1.689,30

RS 42,09
9

RS 8,26
RS 2.968,66

a) Tributos % = To «,
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po =

c) Po / (1 - To) = Pi =

Valor dos Tributos = Pi - Po

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente

3.108,30

3.329,73

221,42

RS 1.225,92
RS 42,09
RS 2,09



cusio mensal 1 -

Custo Global 12

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6- Custos indiretos, tributos e lucro

alor total por empregado
RS 346,34

RS 26.520.00

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR METIU) QUADRADO


